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SUBSTITUTIVO 01 AO PROJETO DE LEI Nº 238/21 - PAULO MODAS - DISPÕE

SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS DISPONIBILIZAREM AGENTES

DE SEGURANÇA PRIVADA JUNTO AOS TERMINAIS DE CAIXAS ELETRÔNICOS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Trata-se do Substitutivo 01 ao Projeto de Lei nº 238/2021, de autoria do

Vereador Paulo Modas, que dispõe sobre a obrigatoriedade das agências bancárias

disponibilizarem agentes de segurança privada junto aos terminais de caixas eletrônicos

e dá outras providências.

No âmbito de suas atribuições, conforme previsto no artigo 73, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, esta Comissão Permanente de Finanças,

Orçamento, Fiscalização, Controle e Tributária analisou as matérias sob aspecto

orçamentário, bem como,as responsabilidades acarretadas ao Erário Público.

Nestes termos, após análise e discussão da propositura, nos termos do

Regimento Interno, esta Comissão Permanente opina FAVORAVELMENTE ao

encaminhamento da presente propositura ao Egrégio Plenário para votação.



André Rodini

Vice-Presidente

Duda Hidalgo

Membro


